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EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS 
PROCESSO SELETIVO DE PROVAS N.º 01/2012 

 
O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO-SP, usando das 

atribuições legais, com a supervisão da Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo, 
especialmente nomeada pela Portaria / FMSRC nº. 1540 A, de 22 de Dezembro 2011, torna 
público: 
 
1 – A decisão proferida pelas bancas examinadoras, bem como pela Comissão Especial 
Organizadora do Processo Seletivo, referente ao recurso interposto pelo candidato relacionado 
acerca dos gabaritos divulgados; 
 
2 – O candidato poderá tomar conhecimento da manifestação do recurso interposto dirigindo-se, 
pessoalmente, ao Setor de Protocolo da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, na Avenida 2, 
nº 238 – Centro, nos próximos dois dias úteis subseqüentes à da publicação do presente Edital, no 
horário de funcionamento do protocolo da Fundação Municipal de Saúde, conforme estabelece o 
Item 6.15 do Edital (Capitulo 6 – Dos Recursos); 
 
3 – Segue abaixo tabela com o nome do candidato, emprego e a decisão final sobre o recurso 
interposto: 

Nome Emprego Decisão Final 

Amanda de Oliveira Gomes Agente de Combate às Endemias Deferido 
 
4 – Retifica-se o gabarito da Prova Objetiva para o emprego de Agente de Combate às Endemias 
considerando anulada a questão 12. 
 
5 – O ponto referente à questão anulada será atribuído a todos os candidatos ao respectivo cargo. 
 

Rio Claro, 16 de março de 2012. 
 
 
 

DR. MARCO AURÉLIO MESTRINEL 
Secretário de Saúde 

Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO  


